
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO 

SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006 

Altera o artigo 13 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, para acrescentar os §§ 7º, 8º, 9º e 
10. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O artigo 13, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:  

  

“Art.13...............................................................................................

.......................................................................................................... 

 

§ 7º - A obrigação de retenção e recolhimento do ICMS relativo às 

operações subsequentes atribuídas pela legislação na remessa 

realizada por microempresa ou empresa de pequeno porte 

optante pelo Simples nacional deverá ser cumprida: 

 

I – pela microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo 

Simples Nacional remetente da mercadoria, na hipótese de o 

destinatário dessa operação ser microempresa ou empresa de 

pequeno porte optante pelo Simples Nacional; 

 

II – pelo destinatário da operação, na hipótese de este ser 

contribuinte do ICMS não optante pelo Simples Nacional, desde 

que a operação seja acobertada por nota fiscal eletrônica. 
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§ 8º - Na hipótese do inciso I, do § 7º, o prazo para recolhimento 

do imposto não poderá ser menor que o estabelecido, em 

situação semelhante, na legislação de cada unidade federada, 

para contribuinte do ICMS não optante pelo Simples Nacional. 

 

§ 9º - Na hipótese do inciso II do § 7º, o ICMS relativo às 

operações subsequentes deverá ser calculado mediante a 

aplicação das mesmas alíquota e base de cálculo da substituição 

tributária que seriam utilizadas pelo remetente, inclusive com 

aproveitamento integral do crédito como se a empresa estivesse 

no regime normal de apuração e pagamento de ICMS, e ser 

recolhido no prazo estabelecido na legislação de cada unidade 

federada. 

 

§ 10 – Nas vendas ou aquisições interestaduais realizadas por 

contribuinte do ICMS optante pelo Simples Nacional que gerarem 

a obrigação de retenção e recolhimento do ICMS relativo às 

operações subsequentes, cujo cálculo tenha por base a aplicação 

de percentual de “margem de valor agregado”, deverá  ser 

utilizado, nesse cálculo, o mesmo percentual aplicável às 

operações internas da unidade federada de destino, com a 

mesma mercadoria.” (NR) 

 

Art. 2º Ficam revogadas as alíneas “g” e “h” do inciso XIII do § 1º, 

do artigo 13 e o inciso IV do § 4º do artigo 18 da Lei Complementar nº 123, de 

2006 

 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em    de                   de 2013. 

Deputado VALDIVINO DE OLIVEIRA 

Relator 


